
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005933-14.2014.815.0181.
ORIGEM: 5ª Vara Mista da Comarca de Guarabira.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
AUTORA: Simone Santos Wanderley. 
ADVOGADO: Dayse Evanisia da Costa Paulino.
RÉU: Município de Guarabira.
ADVOGADO: Jader Soares Pimentel e outro

EMENTA: COBRANÇA. TERÇO  DE  FÉRIAS.  DIREITO  DO  SERVIDOR
INDEPENDENTE  DO  GOZO  DAS  FÉRIAS.  INSUFICIÊNCIA DAS  FICHAS
FINANCEIRAS PARA COMPROVAÇÃO  DO  ADIMPLEMENTO.  AUSÊNCIA
DE  FATO  IMPEDITIVO,  MODIFICATIVO  OU  EXTINTIVO  DO  DIREITO
AUTORAL. ÔNUS  DO  RÉU.  PAGAMENTO  DEVIDO. HONORÁRIOS  A
CARGO  DA  PARTE  SUCUMBENTE.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA.

O direito  às  férias  é adquirido após o período de doze meses trabalhados,  sendo
devido o pagamento do respectivo terço constitucional independentemente do gozo e
mesmo  que  não  haja  previsão  do  seu  pagamento  para  a  hipótese  de  férias  não
gozadas. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.

  VISTO,  relatado  e  discutido  o  presente  procedimento  referente  à
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005933-14.2014.815.0181, em que figuram como
partes Simone Santos Wanderley e o Município de Guarabira. 

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Remessa
Necessária e negar-lhes provimento.

VOTO.

Trata-se de  Remessa Necessária da Sentença prolatada pelo Juízo da 5ª
Vara Mista da Comarca de Guarabira, f.  28/31 nos autos da  Ação de Cobrança
ajuizada por Simone Santos Wanderley em face do Município de Guarabira, que
julgou  procedente  o  pedido,  condenando  a  Edilidade  ao  pagamento  da  quantia
referente  à  indenização  de  férias  não  gozadas,  acrescido  do  respectivo  terço
constitucional, assim como ao pagamento de honorários sucumbenciais arbitrados
em 15% do montante condenatório.

Sem interposição de recurso voluntário, consoante a Certidão de f. 40.

Desnecessária a intervenção Ministerial  no feito,  por não se configurarem
quaisquer das hipóteses do art. 179, do Código de Processo Civil de 2015. 



É o Relatório.

Conheço  da  Remessa  Necessária,  por  vislumbrar  seus  requisitos  de
admissibilidade.

Sobre o terço de férias, o STF firmou o entendimento de que o direito às
férias  é  adquirido  após  o  período  de  doze  meses  trabalhados,  sendo  devido  o
pagamento  do  terço  constitucional  independentemente  do  exercício  desse  direito,
posto que não é o gozo que garante o adicional e, sim, o próprio direito às férias1.

O terço constitucional é devido mesmo que não haja previsão em lei do seu
pagamento  para  a  hipótese  de  férias  não  gozadas,  porquanto  não  é  possível  à
legislação infraconstitucional restringir direito constitucionalmente garantido.

Posto isso, conhecido o Reexame Oficial, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 11 de abril  de 2017,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho,  participando  do  julgamento,  além deste
Relator,  o Excelentíssimo  Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão a
Excelentíssima Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes, Procuradora de Justiça.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

1DIREITOS  CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL.
CARGO  COMISSIONADO.  EXONERAÇÃO.  FÉRIAS  NÃO  GOZADAS:  PAGAMENTO
ACRESCIDO  DO  TERÇO  CONSTITUCIONAL.  PREVISÃO  CONSTITUCIONAL  DO
BENEFÍCIO.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  EM  LEI.  JURISPRUDÊNCIA  DESTE  SUPREMO
TRIBUNAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. O direito individual às férias é
adquirido  após  o  período  de  doze  meses  trabalhados,  sendo  devido  o  pagamento  do  terço
constitucional  independente  do  exercício  desse  direito.  2.  A ausência  de  previsão  legal  não  pode
restringir  o  direito  ao  pagamento  do  terço  constitucional  aos  servidores  exonerados  de  cargos
comissionados que não usufruíram férias. 3. O não pagamento do terço constitucional àquele que não
usufruiu o direito de férias é penalizá-lo duas vezes: primeiro por não ter se valido de seu direito ao
descanso, cuja finalidade é preservar a saúde física e psíquica do trabalhador; segundo por vedar-lhe o
direito ao acréscimo financeiro que teria recebido se tivesse usufruído das férias no momento correto.
4. Recurso extraordinário não provido (STF, RE 570908, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno,
julgado em 16/09/2009, DJe-045 11/03/2010, publicado em 12/03/2010).


